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DIRETRIZES DA FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA PARA O PROGRAMA DE MOBILIDADE 
INTERNACIONAL MITACS – GLOBALINK RESEARCH INTERNSHIP (GRI) 

 

O Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior (SETI) e da Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico do Paraná (Fundação Araucária), apresentam aos pesquisadores das Instituições 
Científicas, Tecnológicas e de Inovação (ICTs) com sede e CNPJ no Estado do Paraná, as 
diretrizes para financiamento de projetos aprovados no Programa de Mobilidade Internacional 
Mitacs – Globalink Research Internship (GRI). 

 

 

1. Definições Preliminares 

O Programa de Mobilidade Internacional Mitacs – Globalink Research Internship (GRI) para pesquisa 
no Canadá e/ou Paraná (Brasil) tem como finalidade proporcionar o intercâmbio de estudantes de 
graduação das Instituições de Ensino Superior do Paraná para realizar estágios de pesquisa conjuntos 
para fortalecer as colaborações de pesquisa internacionais entre o Estado do Paraná e o Canadá. Esse 
programa constituiu-se por meio do memorando de entendimento entre a Fundação Araucária e o 
MITACS com vigência por três anos, sendo o início em 31 de março de 2020 e término em 31 de 
dezembro de 2023, renovado para mais três anos, com vigência até 31 de dezembro de 2027. 

 

2. Objetivo do Programa 

Fortalecer as colaborações internacionais entre o Estado do Paraná e o Canadá por meio de apoio a 
projetos que se apresentem em sintonia com os Domínios de Transformação definidos para os 
Ecossistemas Regionais, priorizando as áreas prioritárias e/ou transversais identificadas pelo Conselho 
Paranaense de Ciência (CCT), a saber: 

Áreas prioritárias do CCT-Paraná: 

a) Agricultura & Agronegócio; 
b) Biotecnologia & Saúde; 
c) Energias Inteligentes; 
d) Cidades Inteligentes; 
e) Educação, Sociedade & Economia. 

 

Áreas transversais: 

f) Desenvolvimento Sustentável; 
g) Transformação Digital. 

 

Parágrafo único: As áreas prioritárias da Fundação Araucária podem ser acessadas na Nota Técnica 
02/2021. Já os Domínios de Transformação e os Ecossistemas Regionais que fazem parte do Rotas 
2040 podem ser consultados em: https://www.iaraucaria.pr.gov.br/parana-2040/. 

 

3. Obrigações da Mitacs 
3.1. Facilitar a participação das universidades canadenses e identificar projetos de pesquisa de 

excelência nessas instituições; 
3.2. Manter um processo de inscrição online para estudantes interessados durante o período 

designado; 
3.3. Avaliar as candidaturas dos estudantes da Fundação Araucária ao Globalink Research 

Internship; 
3.4. Identificar os participantes das universidades paranaenses que forem aceitos na iniciativa 

Globalink Research Internships e para os quais exista um projeto de pesquisa correspondente 
em uma universidade canadense; 

https://www.fappr.pr.gov.br/sites/fundacao-araucaria/arquivos_restritos/files/documento/2021-08/nota_tecnica_002-2021_-_areas_prioritarias.pdf
https://www.fappr.pr.gov.br/sites/fundacao-araucaria/arquivos_restritos/files/documento/2021-08/nota_tecnica_002-2021_-_areas_prioritarias.pdf
https://www.iaraucaria.pr.gov.br/parana-2040/
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3.5. Compartilhar com a Fundação Araucária a lista de candidaturas selecionadas, a fim de 
assegurar que os estudantes sejam elegíveis para participação; 

3.6. Auxiliar com detalhes logísticos para os participantes que irão ao Canadá, incluindo o 
fornecimento de auxílio financeiro e apoio para encontrar acomodação, coordenação das 
atividades de pesquisa, avaliações, mentores Globalink e logística programática; 

3.7. Elaborar, oferecer e coordenar o Globalink e suas atividades, que incluem, entre outras, 
oficinas de habilidades profissionais, recepções, atividades de engajamento industrial e 
apresentações de pesquisa, caso solicitadas no âmbito institucional; 

3.8. Coordenar e ser responsável pelo financiamento canadense do programa, equivalente a CAD 
$4.000 por participante paranaense selecionado, totalizando CAD $8.000  por ambas as partes; 

3.9. Articular-se e prestar contas ao Governo do Canadá; e  
3.10. Em conjunto com a Araucária, coordenar toda comunicação pública sobre, incluindo 

anúncios e comunicados de imprensa. 

 

4. Obrigações da Fundação Araucária 
4.1. Divulgar a oportunidade às universidades elegíveis no Estado do Paraná; 
4.2. Informar a Mitacs sobre quaisquer limitações de elegibilidade do programa — como 

departamento, instituições, limites de participação por determinadas instituições, área de 
conhecimento, cidadania ou nacionalidade dos estudantes — para receber apoio financeiro da 
Araucária e participar da iniciativa Globalink Research Internship, com pelo menos 12 
semanas de antecedência ao período de inscrições dos estudantes; 

4.3. Informar a Mitacs, antes da abertura do período de inscrições, sobre quaisquer requisitos ou 
obrigações financeiras impostas aos candidatos para participação na iniciativa; 

4.4. Coordenar e ser responsável pela disponibilidade financeira para a execução do programa, em 
conjunto com as universidades paranaenses elegíveis; 

4.5. A Araucária fornecerá aos estudantes paranaenses uma contribuição direta de CAD $4.000 
antes da chegada ao Canadá, para cobrir parte dos custos estudantis. Essa contribuição será 
utilizada para despesas do programa, incluindo passagens aéreas, visto e seguro-saúde.  

4.6. Articular-se com a Mitacs para apoiar seus relatórios ao Governo do Canadá; e 
4.7. Em conjunto com a Mitacs, coordenar toda comunicação pública sobre este programa, 

incluindo anúncios e comunicados de imprensa. 

 

5. Obrigações do Bolsista 
5.1. Aguardar a publicação do Processo de Inexigibilidade (PI) na página oficial da Fundação 

Araucária; 
5.2. Informar ao Coordenador Institucional designado pela Instituição de Ensino Superior (IES), 

que será o responsável pela submissão de toda a documentação necessária por meio do sistema 
Sparkx, da Fundação Araucária, respeitando-se o cronograma do PI; 

5.3. Aguardar a aprovação da documentação no sistema Sparkx; 
5.4. Aguardar a divulgação do Resultado Final do processo seletivo a ser publicado na página 

oficial da Fundação Araucária; 
5.5. Aguardar a formalização e contratação do convênio entre a Fundação Araucária e a Instituição 

de Ensino Superior à qual está vinculado; 
5.6. Aguardar o repasse do recurso financeiro da Fundação Araucária para a IES, que ficará 

responsável, por sua vez, por efetuar o repasse do valor da bolsa ao estudante bolsista; 
5.7. Proceder à aquisição de quaisquer itens ou serviços relacionados à mobilidade internacional 

somente após o efetivo recebimento da bolsa, sendo vedada qualquer despesa antecipada; 
5.8. Fica expressamente vedado ao bolsista solicitar ressarcimento de quaisquer despesas 

realizadas em caráter antecipado, incluindo, mas não se limitando a, seguro-saúde, passagens 
aéreas e taxas de visto; 

5.9. A Fundação Araucária não se responsabiliza pelo reembolso de viagens, serviços ou despesas 
realizadas antes do recebimento da bolsa, cabendo exclusivamente ao bolsista utilizar os 
recursos da bolsa para a aquisição das passagens e demais custos necessários à participação 
no programa. 
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6. Critérios de Elegibilidade para os Estudantes – submissão direta à MITACS 

6.1. Para se candidatar, os estudantes devem apresentar: 

6.1.1. Histórico escolar em inglês ou francês. Caso o histórico não esteja em um dos idiomas 

oficiais do Canadá, deverão ser enviadas traduções reconhecidas oficialmente; 

6.1.2. Curriculum Vitae (CV); 

6.1.3. Uma carta de recomendação; 

6.1.4. Justificativa de participação no programa (program rationale). 

6.2. O programa é competitivo, e os estudantes são avaliados com base em uma combinação de 

fatores, incluindo seu histórico acadêmico, justificativa apresentada, habilidades adequadas 

aos projetos, CV e cartas de recomendação. 

6.3. Os estagiários devem: 

6.3.1. Ser estudantes de graduação em fase avançada, matriculados em tempo integral em 

uma universidade brasileira elegível e credenciada, com no mínimo um semestre e no 

máximo três semestres restantes em seu curso quando retornarem ao Brasil; 

6.3.2. Ter, no mínimo, 18 anos de idade; 

6.3.3. Possuir média acadêmica mínima de 80/100 no histórico escolar, ou equivalente, para 

se candidatar ao programa; 

6.3.4. Poder permanecer 12 semanas, entre maio e outubro, em uma universidade no 

Canadá, desenvolvendo um projeto de pesquisa relacionado à sua área de interesse e 

expertise; 

6.3.5. Demonstrar fluência oral e escrita em inglês ou francês, dependendo do idioma 

principal do projeto, conforme indicado pelo professor anfitrião; 

6.3.6. Enviar sua candidatura por meio do portal online da Mitacs; 

6.3.7. Ser aprovado no teste de proficiência em inglês; 

6.3.8. Não ter recebido anteriormente um Prêmio de Pesquisa Globalink. 

 

 

 

 

 

 

 

Curitiba, 04 de dezembro de 2025 

 

 

Eliane Segati Rios 

Assessora para Assuntos Internacionais – Fundação Araucária 


